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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 .

PRIMEIRA CÂMARA

lgl	 PeOceseo me 	 10680.003094/91-12 

Sessão de 	 novembro  de 199 2 ACORDÃO N°  301-27.255 

Recurso n9.:	 114.075

Recorrente	 CELULOSE NIPC-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

Recorhd	 IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES - MG

. •

ISENÇÃO.

1. A empresa poderia usufruir do beneficio fiscal 	 ate
31.12.90, conforme art. 7, parágrafo Unica da	 Lei
7988 de 28.12.89.

2. O Registro da Declaração de Importação (fato gerador
do 1.1.) se deu em 07.05.91.

3. Recurso parcialmente provido para excluir apenas 	 a
multa do art. 74 da Lei 7799/89 (multa de mora).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Canse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento Earcial
ao recurso, para excluir a multa de mora, vencidos os Cons. Joao Bap-
tista Moreira, Fausto de Freitas e Castro Neto e Luiz Antonio Jacques
que davam provimento integral e Ronaldo Lindimar José Marton, que ne-
gava provimento integral, na forma do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 20 de novembro de 1992.

ITAMAR	 EIRF9ill STA - Presidente
_

i% . - 0,4,n[,,a 1-- de a Leu,
SA N DRARA	 VIAM DE AZEVEDO MELLO - Relatora

?

( .! 3A&,2•=k-A--€7
RU? R ODR1GDES DE SOUZA - Proc. da Fazenda Nacional

VISTO EM
SESSÂO DE: as MAR IJ' -d3	

RP/301-0.418

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
•	 OTACtl. 10 DANTAS CARTAXO, JOSÉ THEODORO MASCARENHAS MENCK.

K..	 2
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RECURSO N. 114.075 -• AOC:E:DAI -1 N. 301-27.255
RECORRENTE: CELULOSE SaPO-BRASILEIRA S,A. - CEHIBRA
RECORRIDA : IRE -- AEROPORTO INTERNACTONAL TANCREDO NEVES -• MO
RELATORA N SANDRA MIRIAM DL AZEVEDO MEUÁ]
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. A ;apresa acima citada importou mercadoria descritas na
D.I. n„ 2475/91, registrada em 02.05.91, solicitando em seu campo 24 c'A

ise~c dos Impostos de Importaçao e sobre Predutcs Industrializados,
CDM base no Decreto-lei 2324, de 30.03„07.

Em ato do conferncia docommgft.M. entendeu o AFIAM ser o favor
incablvel, em face do arl. 7o. da Lei 7900 de 20.12-09, exigindo, por-

. II 	
tanto o pagamento dos tributes devidos.

Nao acatando tal determinaçao, foi, eiv:e„ lavrado contra a
1~-timlora o Auto de inf*açan de fl. Cl para cobrar os tributos men--
cionmJes„ bem como multa do ar t. 364. II do RIPI e de mora de art. 74
da Lei 7795'.

Inconformada, a empresa imwignou o Auto referido, alegando,
em sintese, (:1ue:

a) o Decreto-lei 2321 de 30.03.B7 reza em seu art. in. que as empresas
"gozarao de i cz.ilçao" e ri ao "terae direito a isençao", estando, pois,
concedido o benefício na Cffli~D do Certificado;
b) enquanto houver saldo no certificado, o importad(5- 'Lera direito de
usâelo;
c) o art. 7o. da Lei n. 7900 que revogou o citado Decreto-lei reza gue
os importadores poderao beneficiar-se da isençao ate O1.12„YO, sendo
este prazo, o tento final para emissae do Certificzuflu:
d) se baseia no princípio constitucional do direito adquOride„ pois o
dE reito ao mencionado beneflcio fui adquirido pela Autuada no momento
en que ela demonstrou sua condicao de beneficiAria, quando do in
m	 d	 e o a	 n	 o an	 o	 o	

cre-

II	 ento as xprt ges o anterir, ter 	 r	 l d	 mesutao co isso o Cer-
tificado emitido pela CACE.X.

Na informaçan Fiscal de fls. 23, entende o AFIM estar corre-
to o procedimentg fiscal, pelas seguintes razoes.

a) o art. 111 do ClE manda interpretar literalmente a legislaçao tr..-
butarla que disponha sobre outorga de isençaçu;
b) "O Der. r*: 2324 instituiu o incentivo fiscal da isençao do I.I.
e do IRI, wm-a cada perlodo anual, estipulando como condiçan onerosa o
im:romçgfU:„ om relaçae ao ano anterior, das exportaçoes de produtos
manufaturados realizadas pelas empresas fabricantes. Nos termos da
Portaria MS n. 290/92, o incrgmentc das exm)rtaçoes realizadas no ano
de 1989, confrentados com as efetuadas. em 1933, geraria um direito à
isençao a ser dasflutada ate 31,12-90":
c) "ressalte-se que tal direito nao foi negado à recorrente, uma V07

que 141w foi concedido pala CACEX, nos termos da norma de regencia, um
Cerlrficado que a. habilitaria a usufruir da referida. isençan, isto na-
Wralmente, no periodo que lho facultava a legislaçao, ate 31.12.90.
Ao revês, pretendem a autuada, a cencessao de um prazo irmhzalido para
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3".
tal utilizaçan '''' - enquanto houvesse salda no reteridec ...edificado --
que n.-.6 guarda em absolute, correspondendo com a letra da lei e que,
IDO rtanto !. nan pede ser acatado
di assim, prepee a. manutençao do Auto.

Na dedsao de fi g . 26/29, a Sra imspotora manteve e Auto
inicial em sua integridade pelas razoes que leio em sessao.

Inconformada, recorre a autuada a esta egrégia Camara, ar-
guindo que fora ,doladc o 50U direito adquÁrido e que a Portaria DECEX
n. 09, de 13.05.91, publicado no D.O.U. de 14.09.91., estabolece em seu
art. :30 que permanece em vigor o Anexo F, do Comunicado CACEX 204 9 que.

	

	 truta do preenchimento do formulârto da C.1., em cujo campo 24 é ex-
pressamente previsto o benot1do pretendido.

E o relatório.

I lik	
11

//-°--,

O

c

____



.
.

_
a.

4
RECURSO N. 114.075

ACÓRDA0 H. 301-27.255

V G •• U

No verso da Deciaraçaa de Tmportaçao n„ 2475, a recorrente
r/Npierev. isençae do I.I. e do 1,P1, com base no Decreto-lei 2324 de
30.03.37.

A D.1. mencionada foi registrada em 07.05.91.
U artigo /o. dá Léi 7998 de 23.12.89, assim reza::

"Fica revogado O De c: 	 n. 2324. de 30 da março de
1927,,

	

. O	 Parágrafo Onico. Os empresas que, ate 	 d	 oe 31 e ezembr de
1989. obtiverem o incremento de exportaçao previsto no art.
to. do decreto-lei referido nei te. artigo poderao beneficiar-
se da isençao de que trata aquele dispositivo legal até 31
de dezembro de 1990."

Como se depreende do texto abzirw.t, o artigo 7o. da Lei
7923/39 ao revogar os benefícios previstos no Decreto slei 2324/S7,
manteve a :1 :e] na importaçao, ate 31..12.90, para aqueles que haviam
obtida incremento mA exportaçao.

Portanto, na data da referida lei revogada. ou seja. em
28.12.89 foi assegurado peio seu parágrafo único, o direito adquirido
relativamente ao incremento dam exportações de 1989, podendo dessa
TOrin<A,, e beneficiária utilizou se da isençao até 31.12.90.

11 ( 1 1 -k4 5r091=Rie o la Portador , "in casu" ê ter o beneficio es-
tendido até a datada registro da D.T., ou seja. 07.05.91.

Nau há que se falar em direito adquiri. do. como alega a res.
corN3f„ pois o final de .1.989 já era do conhecimento pCddico„ através
da ediçao da Lei 7983/89 que, em relaçao ao ano de 1939, este estava

	

•	 assegurada o beneficie do Decreto-dei 2324 para importar ate 31.12„90
e em flelaFiRD ao ano de 1990, naci poderia os importadores incrementarem
as exportaçoes para gozarem da isençao na inportaçao PM 1991 (esta Ol-
tirno CaSC é o da rvecrrente).

Se a empresa nau iSP utilizou do beneficio ate 31.12.90, nae
o fez porcuie nao quis, nau podendo agora alegar violaçao ao direito
adquirido.

Destarte, nego provimento ao recurse, excluindo de ofício a
lta de mora.

Sala das Sessees, em 20 de novembro de 1992.
,

SANDRO MIRIAM DE AZEVEDO MEIAS) -- Redatora
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